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Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário
Data

da
adjudicação

Valor
da

adjudicação
(euros)

Concursos limitados . . . . . . . Rede de esgotos de Estorninho . . . . . . . . . . . . . Orlando Domingos dos Santos,
S. A.

26-1-2005 90 000,33

Beneficiação do troço da estrada de ligação da
Portela ao Sanguinhal.

Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 17-2-2005 92 856

Rede de detecção e combate a incêndio no edi-
fício dos Paços do Concelho.

Sociedade de Construções José
Coutinho, S. A.

14-6-2005 27 467,69

Arranjos e pavimentação da Rua de D. Nuno
Álvares Pereira.

Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 22-6-2005 67 803,37

Beneficiação de arruamentos na Columbeira . . . Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 13-9-2005 27 362,50
Beneficiação da Rua de Luís de Camões e da

Rua do Infante D. Henrique, no Bombarral.
Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 15-9-2005 40 695

Requalificação urbana do largo interior da
Urbanização da Quinta de S. José, no Bom-
barral.

TECNOGARDEN, L.da . . . . . . 20-9-2005 32 241,17

Beneficiação de arruamentos na povoação de
Estorninho.

Orlando Domingos dos Santos,
S. A.

9-11-2005 46 000

Ajustes directos com e sem
consulta.

Execução de passeio em calçada nas traseiras
dos Paços do Município.

Manuela Pedro Sousa & Filhos,
L.da

6-2-2005 4 342,50

Trabalhos de construção civil no Arquivo Muni-
cipal.

Sociedade de Construções José
Coutinho, S. A.

16-2-2005 20 195,75

Recuperação do tanque de homogeneização na
ETA do Pó.

TRIQUÍMICA, S. A. . . . . . . . . . 21-2-2005 4 487,50

Reparação e substituição de madeiras no Teatro
Eduardo Brazão.

Sociedade de Construções José
Coutinho, S. A.

18-3-2005 3 942,50

Execução de calçada no Cemitério de São Brás Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 11-4-2005 1 718,75
Construção de ossários no Cemitério de São

Brás.
Torres Martins & Franca, L.da . . . 23-5-2005 19 198,92

Remodelação da rede adutora do Vale Covo . . . . Construções Pragosa, S. A. . . . . 23-5-2005 283 448,95
Trabalhos de recuperação no Parque de Cam-

pismo do Picoto.
Orlando Domingos dos Santos,

S. A.
2-8-2005 4 995

Pavimentação do largo junto à Rua de Verís-
simo Duarte no Bombarral.

CIMALHA, L.da . . . . . . . . . . . . . 9-1-2005 17 931,15

Beneficiação de arruamentos na povoação de
Azambujeira dos Carros.

CIMALHA, L.da . . . . . . . . . . . . . 7-9-2005 14 170

Reparação de estragos no Teatro Eduardo
Brazão.

Sociedade de Construções José
Coutinho, S. A.

20-9-2005 2 900

Arranjo de rotundas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Floróbidos, Garden Center . . . . 30-9-2005 4 025
Emanilhamento da Rua da Matinha e Delgada J. M. Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-10-2005 2 847
Execução de arruamento na Rua do Vale Grou J. M. Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-10-2005 4 750
Pavimentação do Casal Cantarola . . . . . . . . . . . Virgílio Cunha, S. A. . . . . . . . . . 7-10-2005 4 984,80
Pintura de passadeiras para peões . . . . . . . . . . . VIAMARCA, S. A. . . . . . . . . . . 5-12-2005 9 525
Recuperação de arruamento para o Cemitério

do Vale Covo.
J. M. Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-10-2005 4 678

14 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto Camilo Duarte.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Edital n.o 175/2006 (2.a série) — AP. — O Dr. Jorge Agostinho
Borges Machado, vice-presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras
de Basto, torna público que a Assembleia Municipal de Cabeceiras
de Basto, em sua sessão de 22 de Fevereiro de 2006, e sob proposta
da Câmara Municipal aprovada em sua reunião de 26 de Janeiro
de 2006, deliberou aprovar o regulamento de utilização do Pavilhão
Desportivo de Refojos, na sua versão final, que se publica em anexo.

O regulamento entrará em vigor 15 dias após a sua publicação
no Diário da República.

6 de Março de 2006. — O Vice-Presidente, Jorge Agostinho Borges
Machado.

ANEXO

Regulamento de utilização do Pavilhão Desportivo de Refojos

Preâmbulo

A crescente importância do desporto e das actividades físicas como
factor de promoção de saúde, de bem-estar e da qualidade de vida
dos cidadãos vincula e responsabiliza as autarquias locais na oferta
de condições que satisfaçam tais necessidades e expectativas.

Como factor essencial à promoção do desenvolvimento desportivo,
as instalações desportivas requerem atenção especial não só na sua
implementação mas também no estabelecimento de normas de
utilização.

O presente normativo inscreve-se na pretensão de orientar e regular
a utilização do Pavilhão Desportivo de Refojos, por forma a ren-

tabilizar os meios e garantir qualidade de acesso dos munícipes a
esta infra-estrutura desportiva. Neste sentido, a elaboração do pre-
sente regulamento decorre, especificamente, da necessidade de esta-
belecer normas gerais de cedência e utilização do Pavilhão, de forma
a permitir aos potenciais utilizadores o conhecimento das prioridades,
condições de cedência e responsabilidades inerentes à sua utilização.

Assim, e no uso da competência prevista nos artigos 112.o e 241.o
da Constituição da República Portuguesa e da conferida pela alínea a)
do n.o 6 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 Setembro, na redacção
que lhe foi introduzida pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e,
depois de cumpridas todas as formalidades legais, o presente regu-
lamento será submetido à Assembleia Municipal, para aprovação.

CAPÍTULO I

Instalações
1 — As instalações do Pavilhão Desportivo de Refojos constituem

património municipal e visam contribuir para o desenvolvimento des-
portivo do concelho, de uma forma racional e harmoniosa e para
a promoção de hábitos de vida saudável.

2 — As instalações destinam-se prioritariamente ao desenvolvi-
mento de actividades desportivas, podendo ser objecto de utilização
com fins culturais.

3 — A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto poderá estabe-
lecer protocolos com escolas, associações, clubes ou outras entidades,
onde se definirão condições especiais de utilização, que poderão che-
gar à isenção total de pagamento de taxas.
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4 — Para a utilização do Pavilhão Desportivo de Refojos para espec-
táculos desportivos e outros, com fins lucrativos ou dos quais possa
advir resultado financeiro para o utilizador, a autorização poderá ser
concedida mediante a celebração de um protocolo específico.

5 — A utilização das instalações que inclua transmissão televisiva
carece de autorização expressa da Câmara Municipal de Cabeceiras
de Basto, que deverá acautelar as condições do contrato de concessão
e exploração de publicidade que esteja em vigor, bem como os inte-
resses próprios desta Câmara.

6 — A utilização do Pavilhão Desportivo está sujeita às seguintes
limitações e condicionalismos:

a) É vedado o acesso ao recinto de jogo (área de prática) a
pessoas que não se encontrem devidamente equipadas, isto
é, com vestuário e calçado próprio, podendo o funcionário
de serviço, após avaliação das condições do equipamento dos
praticantes, impedir a sua utilização nos espaços de prática
desportiva, designadamente nos casos em que são susceptíveis
de provocar danos no piso;

b) Caso os utentes não possuam o calçado apropriado à prática
desportiva, só poderão circular nos espaços de prática des-
portiva com cobertura protectora;

c) A utilização das instalações só será permitida desde que os
utentes sejam acompanhados por pessoa responsável devi-
damente credenciado pela entidade utilizadora;

d) Nos termos do Despacho Normativo n.o 143/77 é expressa-
mente proibido fumar dentro do recinto desportivo e zonas
públicas adjacentes.

7 — O calçado a utilizar no recinto de jogo (área de prática) deve
observar as seguintes condições:

a) Deve apresentar-se limpo, não podendo ter sido previamente
utilizado no exterior;

b) Tem de ter a sola de borracha com rasto adequado.

8 — Os danos e prejuízos eventualmente causados no decurso das
actividades implicam sempre a reposição dos bens danificados no
estado inicial, por parte da entidade ou pessoa responsável por tais
ocorrências.

CAPÍTULO II

Gestão e administração
À Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto cabe assegurar a gestão

e administração do pavilhão, sendo suas atribuições:

a) Administrar e gerir logística, patrimonial e financeiramente
as instalações;

b) Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à utilização
de instalações desportivas;

c) Inventariar os períodos horários disponíveis para utilização,
nos temos do presente regulamento;

d) Receber, analisar e decidir sobre os pedidos de cedência regu-
lar ou pontual das instalações, formulados ao abrigo da alínea
anterior, analisando-os e classificando-os conforme o respec-
tivo grau de prioridade a definir, nos termos do presente
regulamento;

e) Receber, analisar e decidir sobre os pedidos de cedência das
instalações, para a realização de manifestações culturais que
não danifiquem as instalações e não ponham em causa as
respectivas condições de higiene e conservação, nomeada-
mente o recinto de jogos;

f) Analisar e decidir sobre todos os casos omissos neste regu-
lamento.

CAPÍTULO III

Cedência e prioridades
1 — Para a optimização da utilização do Pavilhão Desportivo de

Refojos tendo em vista a satisfação do maior número de solicitações
possível, consideram-se dois tipos de cedência:

1.1 — Cedência regular — que prevê a utilização das instalações
pela comunidade em geral em dias e horas fixados de acordo com
os espaços e horários disponíveis ao longo do ano.

a) Os interessados nas cedências regulares devem formular os res-
pectivos pedidos de marcação à Câmara Municipal, atendendo às
disponibilidades inventariadas, indicando claramente:

Nome e morada da entidade requerente;
Espaço, horas e dias da semana pretendida;
Modalidade(s) que desejam praticar;
Material fixo e amovível necessário à prática da modalidade a

realizar;
Número aproximado de praticantes e respectivo escalão etário.

b) Os pedidos de cedência regular deverão ser efectuados com
a antecedência de no mínimo setenta e duas horas.

c) O pagamento tem de ser efectuado antes da utilização do pavi-
lhão, salvo nas situações em que a Câmara Municipal ceda gratui-
tamente a utilização do pavilhão.

d) Qualquer cedência poderá ser suspensa, caso a Câmara Muni-
cipal de Cabeceiras de Basto, por razões de força maior, assim o
entenda, havendo, no entanto, direito a reembolso ou alteração de
data.

e) A entidade utente poderá abdicar da ocupação do espaço que
lhe tenha sido atribuído, bastando para tal comunicar, por escrito,
tal facto à Câmara Municipal, com a antecedência de no mínimo
15 dias, sob pena de continuarem a ser debitadas as respectivas taxas
de utilização;

1.2 — Cedência pontual — que implica a utilização esporádica das
instalações, para organização de jogos oficiais, torneios e outras
iniciativas.

a) Os pedidos de cedência pontual deverão ser efectuados com
uma antecedência de no mínimo quarenta e oito horas.

b) A cedência das instalações para os pedidos pontuais ficará sem-
pre ao critério da Câmara Municipal, uma vez que implica alterações
ao nível da utilização normal.

c) A venda de bilhetes, o controlo de entradas, eventual serviço
de policiamento, a obtenção de licenças ou autorizações necessárias
à realização de espectáculos ou provas, a verificarem-se, constituem
encargo e responsabilidade das entidades utilizadoras interessadas.

2 — No que diz respeito às marcações regulares, as prioridades
de utilização serão definidas pela seguinte ordem:

a) Actividades desportivas, recreativas ou culturais desenvolvidas
ou apoiadas pela Câmara Municipal;

b) Estabelecimentos de ensino do concelho de Cabeceiras de
Basto;

c) Associações, clubes ou outras entidades com grupos/equipas
participantes em quadro competitivo oficial e que possuem
igualmente escalões de formação desportiva na mesma moda-
lidade do concelho;

d) Escolas de formação ou actividades de iniciação desportiva
diversas promovidas por estruturas associativas sem fins
lucrativos;

e) Restantes associações, clubes e outras entidades concelhias;
f) Grupos indiferenciados;
g) Clubes desportivos exteriores ao concelho;
h) Grupos indiferenciados exteriores ao concelho.

3 — No que diz respeito às marcações pontuais, as prioridades de
utilização serão definidas pela seguinte ordem:

a) Provas ou torneios organizados ou apoiados pela Câmara;
b) Provas ou torneios integrados em quadros competitivos ofi-

ciais (associativos ou federados);
c) Provas ou torneios de âmbito distrital e ou concelhio;
d) Outras realizações.

4 — As autorizações de utilização de espaços concedidos são
intransmissíveis.

5 — Desde que as características e condições técnicas das insta-
lações o permitam e daí não resulte prejuízo para qualquer dos utentes,
pode ser autorizada a utilização simultânea por várias entidades.

6 — A autorização de utilização das instalações será imediatamente
cancelada quando se verificarem as seguintes situações:

a) Não satisfação das normas de utilização internas;
b) Recusa de pagamento dos danos produzidos nas instalações

ou quaisquer equipamentos nelas integrados, durante a res-
pectiva utilização;

c) Utilização por entidades ou pessoas estranhas à autorização
concedida.

CAPÍTULO IV

Material e equipamento
1 — O material fixo e amovível existente nas instalações constitui

propriedade da Câmara Municipal e poderá ser utilizado regularmente
por todos os utentes.

2 — O material desportivo pertencente às entidades utentes apenas
poderá ser utilizado pelas mesmas e encontra-se sob a sua total e
exclusiva responsabilidade.

3 — O material afecto às instalações, utilizado durante as activi-
dades deverá, no fim das mesmas, ser confiado à guarda do zela-
dor/encarregado da referida instalação.

4 — A montagem, desmontagem e recolha do material afecto às
instalações utilizado por escolas, associações, clubes e outras entidades
é da total responsabilidade das mesmas.
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CAPÍTULO V

Pessoal
No que diz respeito ao pessoal afecto ao Pavilhão, está incumbido,

entre outras, das seguintes funções:

a) Abrir e fechar as instalações dentro dos horários previamente
estabelecidos;

b) Zelar pelo bom funcionamento de todo o sistema e das infra-
-estruturas de suporte às instalações (aquecimento, água,
iluminação);

c) Montar, desmontar e recolher o material dentro dos horários
previamente estabelecidos;

d) Fazer cumprir os horários de utilização definidos, a fim de
que não haja atropelos à normal sequência de utilização e
evitando o gasto supérfluo de bens de consumo e energia;

e) Manter as instalações limpas e em perfeito estado asseio;
f) Zelar pelo cumprimento, por parte de todos os utentes, das

normas de utilização e higiene no decorrer da utilização das
instalações;

g) Participar à Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto todas
as ocorrências contravencionais da alínea anterior, bem como
quaisquer outras que venham a verificar-se.

CAPÍTULO VI

Publicidade
1 — Todo o espaço dos alçados laterais e de topo, bem como a

face interior superior da tabela do recinto de jogo e o espaço de
jogo, podem destinar-se a afixação publicitária, em moldes a definir
pela Câmara Municipal, revertendo, em qualquer caso, a receita obtida
para a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto.

2 — Será reservado um painel em cada alçado para utilização muni-
cipal em campanhas de sensibilização desportiva e cultural, quer do
município quer de outras entidades a que a Câmara Municipal conceda
prévia autorização.

CAPÍTULO VII

Tabelas de taxas
1 — Pela utilização das instalações desportivas, são devidas as taxas

constantes da tabela anexa ao presente regulamento.
2 — Para efeito de pagamento de taxas, considera-se:

a) Utilização diurna das 8 às 20 horas no período compreendido
entre o dia 1 de Abril e o dia 1 de Novembro (época de
Verão) e das 8 às 18 horas no período compreendido entre
o dia 2 de Novembro e o dia 31 Março (época de Inverno);

b) Utilização nocturna das 20 às 24 horas no período compreen-
dido entre o dia 1 de Abril e o dia 1 de Novembro (época
de Verão) e das 18 às 24 horas no período compreendido
entre o dia 2 de Novembro e o dia 31 Março (época de
Inverno).

3 — As taxas previstas na tabela anexa ao presente regulamento
serão actualizadas anualmente, de harmonia com as regras estabe-
lecidas no artigo 3.o do Regulamento de Tabelas de Taxas, Tarifas
e Licenças Municipais, da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto,
da qual ficam a fazer parte integrante.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais
Consideram-se aplicáveis todas as normas em vigor, relativas à segu-

rança e utilização de equipamentos desportivos, não constantes deste
regulamento.

CAPÍTULO IX

Entrada em vigor
O presente regulamento e respectiva tabela de taxas poderão ser

alterados, assim o entenda a Câmara Municipal de Cabeceiras de
Basto, e entram em vigor 15 dias após a sua publicação na 2.a série
do Diário da República.

ANEXO

Tabela de taxas de utilização do Pavilhão Desportivo de Refojos

Para o efeito de cumprimento da tabela de taxas pela utilização
do Pavilhão Desportivo de Refojos, consideram-se três tipos de
utilização:

a) Associações ou equiparados com vocação para o fomento
e desenvolvimento desportivos;

b) Outras entidades, grupos indiferenciados e particulares.

(Valores em euros)

Utilização
diurna

(sem luz
artificial)

—
Espaços

Utilização
nocturna
(com luz
artificial)

—
Espaços

1/2 1 1/2 1

Espaço a utilizar Tipo de utilização

Pavilhão . . . . . . . . . . . . Alínea a) . . . . . . 4,94 9,87 7,11 14,21
Alínea b) . . . . . . 7,11 14,21 9,31 18,61

Sala de ginástica . . . . . . Alínea a) . . . . . . 4,96 5,47
Alínea b) . . . . . . 5,47 7,72

1 — Os valores de todas as taxas previstas nesta tabela referem-se
a uma hora de utilização.

2 — A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto poderá celebrar
protocolos com escolas, associações, clubes ou outras entidades, onde
se definirão condições especiais de utilização.

CÂMARA MUNICIPAL DO CADAVAL

Aviso n.o 968/2006 (2.a série) — AP. — Aristides Lourenço
Sécio, presidente da Câmara Municipal do Cadaval, torna público
que, após apreciação e afixação em todos os lugares de estilo e recolha
de sugestões pelo prazo de 30 dias, nos termos e para os efeitos
do disposto no artigo 118.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, a Assembleia Municipal do Cadaval, no uso da competência
que lhe é conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o do Decreto-Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou, em sessão ordinária de 22
de Fevereiro último, sob proposta da Câmara aprovada na reunião
ordinária de 26 de Julho de 2005, com a rectificação decorrente da
reunião ordinária de 11 de Outubro, também de 2005, o Regulamento
da Biblioteca Municipal do Cadaval, que a seguir se publica.

2 de Março de 2006. — O Presidente da Câmara, Aristides Lourenço
Sécio.

Regulamento da Biblioteca Municipal do Cadaval

Preâmbulo

As bibliotecas actuais são, no contexto emergente da sociedade
da informação e do conhecimento, importantes pólos de interesse
na vida social, cultural e educativa das suas comunidades de inter-
venção.

As necessidades de informação e de conhecimento e a proliferação
dos diferentes suportes documentais levam as bibliotecas de hoje a
grandes desafios e a mudanças e actualizações constantes, no sentido
de mais fácil e eficazmente serem vencidas as barreiras do espaço
e do tempo, no que diz respeito à satisfação das necessidades de
informação dos utilizadores em tempo útil.

Assim, no uso dos poderes regulamentares que lhe são conferidos
pelo artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa, conjugado
com o disposto na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, a Câmara Municipal do Cadaval, consciente destes
desafios, procura, através do presente Regulamento, sistematizar o
funcionamento da Biblioteca Municipal do Cadaval de uma forma
efectiva e consistente, que tem por base as directrizes emanadas pelo
manifesto da UNESCO sobre bibliotecas públicas.

Artigo 1.o

Definição

a) A Biblioteca Municipal do Cadaval é um serviço cultural, infor-
mativo e educativo da Câmara Municipal do Cadaval que tem como
objectivo, na sua missão enquanto biblioteca pública, satisfazer as
necessidades dos munícipes em matéria de informação, cultura, edu-
cação e lazer, contribuindo assim para o desenvolvimento pleno da
comunidade onde se integra:

Informação — a Biblioteca funcionará como um centro de reco-
lha, processamento e difusão de informação sob várias formas,




